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LrcENÇA AMBTENTAL UNrCA DE SUPR-ESSÃO VEGETAL N." 033/2025

DADOS DO IMÓVELÍTERRENO

Proprietário do lmóvel: MB lncorporadora de Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda

CPF/CNPJ: 40.291.730/0001 -03 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 10J842 ha

Localização: Estrada Manoel Urbano, km 2,5, Lote 05-8, Cacau Pirera, MunicÍpio de lranduba-AM

eo cas de referência DaÍum S/RGÁS

Manaus-AM, 23 MAt m
Maria L a Silva Alyes o D et

Direto ecntca Diretor Presidente

IMPORTANTE:
Ficr arpr.s!.ttr.trt proibido o tratrlpoíc do matarirl. lan o DoaumaÍto da OÍlgaD Florcst l - I,OF
O uso inegular destá LAIT implica oa suainvâlidaÉo, b€m como nâs sanções pÍcvislas na le6slaçãor
Esle Doçumenlo não contém em€ndss ou Íasuras;

Esle Documento deve peÍmaíecer no local da exploraçâo pam efeito d€ Iiscalizsçâo (Êente € verso)
O volume autoÍizado nãó quila volume pendente Ae Íeposição floÍestàll
Os dados técnicos do pÍoj€to sào de int€ira .esponsabilidade do responsável técnico
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gâbinete@ipaam.am.gov.br
Fúe:(92\ 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 328Ô, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: MB lncorporadora de Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda

Enderêço p/correspondência: Rodovie Mânoêl Urbano, km 2,5, Lote 05-8,,
lranduba-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 40.291.730/0001 -03 lnscriçâo Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 981 304600/2126-4000 E-mail: qpat@qbrinqel.com

Processo n': 0 1 94001202340 ASV decorÍ€nte da Ll N': 02012025

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Rêcibo SINAFLOR: 2131 9535 Área a ser suprimida: 10,7842 ha

Registro No IPAAM: 1007 .2321 Compensacâo Ambiental: NA

Nome do EmpreendiÍnento: Quintas de Bela Vista

Finalidade: Autorizar a supressáo da,vegetaçâo êm uma área de 10,7842' ha, visando a
implantaÇáo de um loteamento.

Potencial Poluidor/Degíadador: NA Porte: lvlédio Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela ElaboÍação/Execução: iilarcêlo Renan de Oliveira Teles

Anotação dê Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230397968 chave: Y2Y0C

Ponto l.ongitu{le Lâtitudê Ponto Longitude L.titudê
M-9 3.10'17.6510-s ó0"06'24.9228-W M-7 3.10'22_3939"S 60.06 2t.5943-W

M-ll}I-8A 3"10't7.531t-s 60.06'22,4356-W l. t0'53.866ti-s 60.06'20.7856-W
M-7A 3't0'22.4197-S ó0.06'22.3078-W M-10 l" t0'51,9999-5

Coordenadas

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 2.44O,29t9 st de lenha (diversas)

60"06'24.0232-W
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RESTRIÇOES E/Oti (IONDICIONANTES DE vALtDADE DESTÂ LICE\ÇA: LAt -s\' \.'033/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Dirário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido
pelo f PAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conform e arÍ.24. da Lei n.3.785 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme aÍt.23. da Lei n".J.785 de :4 dejulho de 2012:

3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com §nus para o interessado;

4. Esta LiÇença é válida apenas parà a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
interessado rçquerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e
Municipal:

6. A presente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 019400/2023-10, e nas peças técnicas cadasradas no SNAFLOR:

7. lvlanter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651t12 e
t2.727/2012.

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combuslíveis. óleos, graxas.
inseticidas, agroróxicos, tintas e outros);

9. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresontar relatório parcial da supressão da vegetação
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado.

10. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposição na
area.

I | . Esta LAU de Supressâo Vegetal auloriza somente a extraçâo das espécies e volumetria listadas:
12. Fica expressamente proibido o coÍte da andirroba (('arupa guionensis; (-t t.apa pardensele copaíba \Copaderu

tt ope:ítolia hdyne: Copuiíera reticlldta; Copaifera nultijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05i
13. Não são passíveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanheira lBeflholletid excelsal e a Seringueira
. llletea spp./, em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"

5.975/06.
14. A doaçâo de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transpoíe sem o Documento de O gem

Florestal - DOF.
15. A-pós a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR. os créditos dos produtos ficarâo

disponíveis no DOF para destinação.
16. Os créditos de Reposiçào Florestal ser-ão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LA Li. ou caso solicirado v ia

requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.
17. A saída de matéria prima do cmpreendimento cujo tÍanspoÍe seja considerado econômica ou logistiçamenle

inviável deverá ser devidamente justificada.
I 8. Confirmados os indicios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a Suspensão

e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX.
19. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressâo da vegetaçâo com a resp€ctiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados. volume.
comprovação da destinação do mateÍial vegetal. coordenadas geográficas. regisÍo fotográfico e outras
informaçôes pertinentes no prazo de validade da licença:

20. Não é permitida a realizâção de queimâde oa área objeto desta autorizâção.


